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Quanto ao documento 059.

Oriundo do(a):

Sínodo Mojiana.

Ementa:

Queixa contra a Igreja Presbiteriana de Pinheiros - SP.

São os seguintes documentos que compõem esta questão:

1.Encaminhamento do Sínodo Mojiana à Comissão Executiva do Supremo Concílio da
Igreja Presbiteriana do Brasil
2. Encaminhamento do Presbitério São João da Boa Vista ao seu Sínodo.

Trata-se de uma "queixa" em caráter administrativo do Sínodo Mojiana contra a Igreja
Presbiteriana de Pinheiros, a qual vem fundamentada no Art. 88 alínea "l" da
Constituição da Igreja Presbiteriana do Brasil, que preceitua as competências dos
presbitérios, a saber "estabelecer e manter trabalhos de evangelização, dentro dos seus
próprios limites, em regiões não ocupadas por outros Presbitérios ou missões
presbiteriais."

Entendem que houve invasão de seus limites presbiteriais, organizando em congregação
um grupo dissidente da Primeira Igreja Presbiteriana de São João de Boa Vista e que
este grupo estava prestes a ser pacificado, encontrando caminhos para seu abrigo
pastoral.

Todas as pendengas deste grupo contra o Conselho da Igreja e contra o Presbitério são
descritas em longos relatos. No entanto, tanto o Sínodo Mojiana e o Presbitério São
João da Boa Vista  entendem que poderiam encontrar um caminho de pacificação deste
grupo e condenam a interferência da Igreja Presbiteriana de Pinheiros em seus limites
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geográficos, apresentando assim a presente "queixa".

A CE-SC/IPB 2012 analisando esta matéria que envolve irmãos em Cristo, os quais
buscam os mesmos interesses do Reino de Deus na expansão do Evangelho, resolve:
1. Solicitar que tal matéria seja tratada pastoralmente, para o bem dos irmãos
envolvidos.
2. Determinar que os concílios presbiteriais devam observar e respeitar o art. 88, em sua
alínea "l" da CI-IPB, solicitando que a Igreja Presbiteriana de Pinheiros entregue o
campo em questão para a jurisdição do Presbitério de São João da Boa Vista,
recomendando, inclusive, num espírito cristão, que continue a prestar ajuda de suporte
financeiro ao grupo.
3. Nomear comissão especial para tratar pastoralmente da matéria com os concílios,
igreja e irmãos envolvidos.
4. Orientar que a recepção e ou ordenação de ministros presbiterianos deve seguir o que
preceitua a CI-IPB e as orientações do Manual do Candidato.
5. Orar a Deus para que em tudo o Seu nome seja glorificado e reine paz entre os irmãos
envolvidos nesta matéria.

Sala das Sessões, 27 de Março de 2012.

Relator: Rev. Ludgero Bonilha Morais
Sub-relator: Rev. Samuel Joaquim dos Santos
Membros: Rev. Ivan José Santos Silva, Rev. Givanilto Paulino da Silva, Rev.
DAVI PIRES DE MACEDO.
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